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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

01/2021 
Altera dispositivos da Lei Orgânica do Município de ltaúna do 
Sul, para adequação das regras de concessão de benefícios 
previdenciários do regime próprio do Município de ltaúna do 
Sul, de acordo com a Emenda Constitucional nº 103/2019. 
Poder Executivo 
Normal 

A presente Emenda à Lei Orgânica tem por objetivo, alterar os artigos 70 e 78 da Lei Orgânica do Município. 
Conforme será analisado por Vossas Excelências, referidos artigos 

tratam dos princípios aplicáveis ao Direito previdenciário dos Servidores efetivos do Município. 

Em resumo, a Emenda é o primeiro passo para implantação da 
reforma da previdência Municipal, para adequação das regras de concessão de 
benefícios previdenciários do regime próprio do Município de ltaúna do Sul, de acordo 
com a Emenda Constitucional nº 103/2019. 

Esta é, em síntese, a proposta legislativa ora encaminhada a 
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apoio dos Senhores Vereadores para aprovação desta matéria. 

ltaúna do Sul, 20 de dezembro de 2021. 
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Vice-Prefeito Municipal 


